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PROJETO DE LEI
14/05/2020
                                                                                                       Dispõe sobre um plano de emergência    
                                                                                                                 para a entrega  regular                    
                                                                                                             de                                                        
                                                                                               remédios aos doentes crônicos                          
                                                                                           durante a pandemia (COVID-19)
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1º – A Secretaria Estadual de Saúde fica obrigada a estabelecer um plano de ação temporário para
a entrega regular de remédios para as pessoas portadoras de doenças crônicas usuárias do SUS em todos
os municípios do Estado do Ceará, adotando como medidas:
I - transferir as farmácias de postos de saúde, com o objetivo de fornecer medicamentos para os cidadãos
portadores de doenças crônicas, para outros equipamentos públicos;
II - realizar entrega em domicílio dos remédios, com adoção de procedimentos de identificação,
agendamento e segurança;
III - autorizar que parentes de primeiro e segundo grau possam buscar os remédios para os respectivos
cidadãos, com adoção de procedimentos de identificação, agendamento e segurança;
IV - abolir a distribuição mensal e passar a entregar o quantitativo de remédio referente a três meses de
acordo com a prescrição de cada usuário.
Artigo 2º - As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade em especial ao grupo
de risco: idosos, diabéticos, hipertensos, asmáticos, doentes renais, imunodeprimidos, autoimunes,
fumantes e doenças crônicas.
Artigo 3º - A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas será feita através de meios virtuais
como telefone, aplicativo de mensagens, e-mail ou agendamento presencial com intervalo de tempo para
evitar aglomerações.
Artigo 4º - Esta Lei disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública nas ações de
combate à pandemia causada pelo coronavírus.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
                                                            JUSTIFICATIVA

Hoje o cenário atual do Brasil e do mundo nos conduz a outras atitudes, atitudes estas que tem sua origem
na tão falada e lamentável pandemia do coronavírus, aquele contato físico entre as pessoas tornou-se uma
verdadeira exceção, para não dizer que não existe mais. Sem entrar no mérito da parte preventiva e
sintomática da doença, uma das prevenções à sua proliferação é justamente evitar o contato humano,
p r i n c i p a l m e n t e  c o m  p e s s o a s  d e s c o n h e c i d a s .
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Enfim, como bem dizem por aí, situações extremas requerem medidas extremas. E, como não podia
ocorrer diferente, face ao surto do covid-19 a nível mundial, a Assembleia Legislativa do Ceará sente-se
na obrigação de editar um projeto para proteger os mais vulneráveis.
É inegável o interesse público no presente projeto, motivo pelo qual submeto à esta casa para aprovação
com urgência.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/05/2020

LIDO NA 38ª (TRÍGESIMA OITAVA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21
DE MAIO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2595 

 

 
 

 

 

Fortaleza/CE, 21 de maio de 2020. 

 

 

Excelentíssimo Sr. 

Deputado Evandro Leitão 

 

 

 

Excelentíssimo Deputado, 

 

 

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei nº 141/2020, de vossa autoria, que “dispõe sobre um plano de 

emergência para a entrega regular de remédios aos doentes crônicos durante a pandemia 

(covid-19).” 

 

Certos de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

Deputada Augusta Brito 

PCdoB 

 

 

 

De acordo: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 141/2020

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

COAUTORIA DO PROJETO: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

EMENTA: DISPÕE SOBRE UM PLANO DE EMERGÊNCIA PARA A
ENTREGA REGULAR DE REMÉDIOS AOS DOENTES CRÔNICOS
DURANTE A PANDEMIA (COVID-19)

         

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha para análise e pronunciamento

desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria, coautoria e ementa constam em epígrafe.

          A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Artigo 1º – A Secretaria Estadual de Saúde fica obrigada a estabelecer um plano de ação temporário para a entrega regular de

remédios para as pessoas portadoras de doenças crônicas usuárias do SUS em todos os municípios do Estado do Ceará, adotando

como medidas:

I - transferir as farmácias de postos de saúde, com o objetivo de fornecer medicamentos para os cidadãos portadores de doenças

crônicas, para outros equipamentos públicos;

II - realizar entrega em domicílio dos remédios, com adoção de procedimentos de identificação, agendamento e segurança;

III - autorizar que parentes de primeiro e segundo grau possam buscar os remédios para os respectivos cidadãos, com adoção de

procedimentos de identificação, agendamento e segurança;

IV - abolir a distribuição mensal e passar a entregar o quantitativo de remédio referente a três meses de acordo com a prescrição de

cada usuário.

Artigo 2º - As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade em especial ao grupo de risco: idosos,

diabéticos, hipertensos, asmáticos, doentes renais, imunodeprimidos, autoimunes, fumantes e doenças crônicas.

Artigo 3º - A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas será feita através de meios virtuais como telefone, aplicativo de

mensagens, e-mail ou agendamento presencial com intervalo de tempo para evitar aglomerações.
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Artigo 4º - Esta Lei disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública nas ações de combate à pandemia causada

pelo coronavírus.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

Hoje o cenário atual do Brasil e do mundo nos conduz a outras atitudes, atitudes estas que tem sua origem na tão falada e lamentável

pandemia do coronavírus, aquele contato físico entre as pessoas tornou-se uma verdadeira exceção, para não dizer que não existe

mais. Sem entrar no mérito da parte preventiva e sintomática da doença, uma das prevenções à sua proliferação é justamente evitar o

contato humano, principalmente com pessoas desconhecidas.

Enfim, como bem dizem por aí, situações extremas requerem medidas extremas. E, como não podia ocorrer diferente, face ao surto

do covid-19 a nível mundial, a Assembleia Legislativa do Ceará sente-se na obrigação de editar um projeto para proteger os mais

vulneráveis.

É inegável o interesse público no presente projeto, motivo pelo qual submeto à esta casa para aprovação com urgência.

A matéria foi protocolada no dia 14/05/2020 e autuada em 18/05/2020. Lida no expediente da 38ª sessão deliberativa extraordinária do

Sistema de Deliberação Remota, o Exmo. Sr. Primeiro Secretário proferiu, à fl. 03 dos autos, despacho admitindo a tramitação da matéria.

Consta, à fl. 04, pedido de coautoria do projeto, deferido pelo autor da proposição.

Em seguida, foi encaminhada à Procuradoria para emissão de parecer.

Não consta nos autos, até o presente momento, estudo de técnica legislativa, nem evidência de publicação da matéria no Diário do Poder

Legislativo – DPL.

É o relatório. Opino.

Preliminarmente, é conveniente consignar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam até a presente

data nos autos do Projeto de Lei nº 141/2020 e que incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito desta ALCE, nem analisar aspectos econômicos ou de

natureza eminentemente técnico-administrativa.

Numa primeira consideração, importante destacar que a inconstitucionalidade formal é verificada quando ocorre algum tipo de vício no

processo de formação das normas, seja no processo legislativo de sua elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade

incompetente.

A inconstitucionalidade formal orgânica decorre da inobservância da competência legislativa para a elaboração do ato. Faz-se necessário

verificar, aqui, se a competência para elaboração do Projeto de Lei é da União, do Estado ou de Município.

  Sendo assim, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e

leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente,

não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º), :caput ipsis litteris

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Em relação ao tema objeto da presente proposição – que objetiva, em síntese, dispor que a Secretaria Estadual de Saúde estabeleça um plano

de ação temporário para a entrega regular de remédios para as pessoas portadoras de doenças crônicas usuárias do SUS em todos os

municípios do Estado do Ceará, adotando, para tanto, medidas estipuladas – dessume-se, do enunciado da Lei Maior, que compete à União,

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente proteção e defesa da saúde. Senão, vejamos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

             XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Com efeito, não se verifica que, no exercício da competência legislativa concorrente, a União tenha firmado regras gerais atinentes

ao assunto e, em sendo assim, o Estado pode, para atender a suas peculiaridades, exercer a competência legislativa plena com relação

a esta especifidade, consoante consente a Carta Magna, em seu art. 24, § 3º, adiante apontado:

Art. 24 (...)

          § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a               

suas peculiaridades.  

 

          A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no

entendimento de que a competência estadual é suplementar, como podemos conferir nas linhas adiante:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual

concorrente cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os

Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de

afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei

 (art. 24, § 3º).federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena "para atender a suas peculiaridades"

Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). [ADI 3.098

, rel. min. Carlos Velloso, j. 24-11-2005, P,  de 10-3-2006.]  ADI 2.818, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-5-2013, P,  de 1º-8-2013DJ = DJE

(grifo inexistente no original)

         Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas gerais editadas pela União, suplementando-as dentro dos

limites do § 3º do art. 24, XII da CF/88.

          Demais disso, imperioso salientar que as medidas delineadas na propositura em análise efetiva direitos preceituados pela Constituição

Federal de 1988, nos termos dos dispositivos a seguir transcritos:

Art. 196. A  é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução dosaúde

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Compete aos Estados, portanto, instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas necessárias para garantir tal mandamento

constitucional – perseguindo-se tal desiderato por meio do projeto de lei examinado.

Por conseguinte, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto abordado nesta

, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.propositura

Numa segunda abordagem, ainda no que concerne a analise da constitucionalidade formal, há que se verificar o aspecto da iniciativa para

deflagrar o presente projeto de lei.

A Constituição Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

:verbum ad verbum

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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          Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena

de violação do princípio da separação dos Poderes.

                   Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar início ao processo

legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do

debate legislativo em torno do assunto reservado.

          Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições normativas cuja iniciativa é

de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dosorganização administrativa

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;       d)

organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério

Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferência para a reserva.

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas

públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e

transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, ,  e , órgãos e entidades da administração públicaorganização estruturação competências das Secretarias de Estado

direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a

; [vide ADI 5768/CE]impostos, taxas e contribuições

e) matéria orçamentária.
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência

comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo

Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

          De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas em norma cuja

iniciativa é reservada àquela autoridade. Nesse sentido, cite-se:

 ao processo de criação, estruturação e A disciplina normativa pertinente definição das atribuições dos órgãos e entidades

, ainda que por meio de emenda constitucional, integrantes da administração pública estadual revela matéria que se insere, por

, pelo que disposto no art. 61, § 1º, II, , da CF.sua natureza, entre as de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo local e

(...) A EC 24/2002 do Estado de Alagoas incide também em afronta ao princípio da separação dos Poderes. Ao impor a indicação

pelo Poder Legislativo estadual de um representante seu no Conselho Estadual de Educação, cria modelo de contrapeso que não

guarda similitude com os parâmetros da CF. Resulta, portanto, em interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, caracterizando

manifesta intromissão na função confiada ao chefe do Poder Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre a organização e o

funcionamento da administração pública.[ADI 2.654, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-8-2014, P,  de 9-10-2014. (grifo inexistente noDJE

original)

 

                   Daí que, , visto que atinge oao ser proposta por parlamentar, a proposição em apreço incorre em vício de iniciativa

funcionamento, organização, estrutura e competência da Secretaria de Saúde, impondo uma série medidas à aludida pasta e ferindo,

consequentemente, a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias

relacionadas no art. 60, II, § 2º, “c”, de maneira que se conclui pela inconstitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o

.tema em foco

          De igual modo, há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do Executivo elencadas no artigo 88,

incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, :ipsis litteris

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Policia

Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para a sua fiel execução;

 

                   Por outro turno, e não menos importante, a implementação das medidas delineadas na proposição enseja despesas ao Poder

, maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I, :Executivo verbum ad verbum

Art. 60.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;
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  Indubitável é a relevância social, mas não legitima a iniciativa legislativa parlamentar, pois, como demonstrado, a competência para legislar

sobre a temática constante da proposição é reservada exclusivamente para o Chefe do Poder Executivo.

Após as reflexões acima, conclui-se, portanto, que o presente projeto de lei é, , eis que possui sob o aspecto formal, inconstitucional vício

.de iniciativa

Em um penúltimo arremate, oportuno ressaltar que o posicionamento ora ventilado encontra guarida na jurisprudência do Supremo

, pacífica no sentido de compreender como inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que resulte em aumentoTribunal Federal

de despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do Poder Executivo e assente em firmar como de competência do Chefe do Poder

Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da administração pública. Vejamos:

EMENTA: Direito Constitucional. Agravo interno em recurso extraordinário com agravo. Controle de constitucionalidade. Vício de

iniciativa. Atribuições de órgãos da administração pública. Iniciativa privativa do chefe do poder executivo. Precedentes. 1. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo

que desencadeia aumento de despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do Poder Executivo, bem como assentou ser

.de competência do Chefe do Poder Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da administração pública

2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve fixação de honorários advocatícios.

3. Agravo interno a que se nega provimento. (ARE 1007409 AgR, Relator(a):   Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,

julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 10-03-2017 PUBLIC 13-03-2017)

 

E, por fim, em relação ao momento global vivenciado, pandemia do COVID-19, ao julgar medida cautelar na ADPF nº 672/DF, em

08/04/2020,  o STF reafirmou a necessidade da fiel observância à Separação de Poderes e ao Federalismo – cláusulas pétreas de nossa

 e limitadoras de eventual exercício arbitrário de poder no exercício de interpretação das leis, e ainda, dispôs serConstituição Federal

incabível ao Judiciário substituir o “juízo discricionário do Executivo” e determinar “ao Presidente da República a realização de medidas

administrativas específicas”:

Em momentos de acentuada crise, o fortalecimento da união e a ampliação de cooperação entre os três poderes, no âmbito de todos

os entes federativos, são instrumentos essenciais e imprescindíveis a serem utilizados pelas diversas lideranças em defesa do

interesse público, sempre com o absoluto respeito aos mecanismos constitucionais de equilíbrio institucional e manutenção da

harmonia e independência entre os poderes, que devem ser cada vez mais valorizados, evitando-se o exacerbamento de quaisquer

personalismos prejudiciais à condução das políticas públicas essenciais ao combate da pandemia de COVID-19.

 

Lamentavelmente, contudo, na condução dessa crise sem precedentes recentes no Brasil e no Mundo, mesmo em assuntos técnicos

essenciais e de tratamento uniforme em âmbito internacional, é fato notório a grave divergência de posicionamentos entre

autoridades de níveis federativos diversos e, inclusive, entre autoridades federais componentes do mesmo nível de Governo,

acarretando insegurança, intranquilidade e justificado receio em toda a sociedade.

 

          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  à regular e regimental tramitação doPARECER CONTRÁRIO

Projeto de Lei nº 141/2020.

          É o nosso parecer, salvo melhor juízo, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
06/07/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 141/2020

 

DISPÕE SOBRE UM PLANO DE EMERGÊNCIA
PARA A ENTREGA REGULAR DE REMÉDIOS
AOS DOENTES CRÔNICOS DURANTE A
PANDEMIA (COVID-19).

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 141/2020, proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual dispõe sobre um
plano de emergência para a entrega regular de remédios aos doentes crônicos durante a pandemia.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Hoje o cenário atual do Brasil e do mundo nos
conduz a outras atitudes, atitudes estas que tem sua origem na tão falada e lamentável pandemia do
coronavírus, aquele contato físico entre as pessoas tornou-se uma verdadeira exceção, para não
dizer que não existe mais. Sem entrar no mérito da parte preventiva e sintomática da doença, uma
das prevenções à sua proliferação é justamente evitar o contato humano.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 07/13, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre um plano de emergência para a entrega regular de remédios aos
doentes crônicos durante a pandemia.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência dos entes federados, nem lhe é
vedado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público,
estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do
art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar
sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre matéria que não possui
prévia competência fixada nos termos do art. 60, §2º da Constituição Estadual do Estado do Ceará.
Portanto, em acordo com o art. 60, I, do mesmo diploma, que dispõe da iniciativa residual dos deputados
federais, verificamos a devida legalidade deste projeto.

Entretanto, de forma a garantir que não haja um vício de iniciativa na proposta, sugerimos modificações
nos arts. 1º e 3º da proposta, bem como supressão do art. 4º. Fica o texto da seguinte forma:

Art. 1º – A Secretaria Estadual de Saúde, dentro de suas possibilidades
orçamentárias e financeiras,  estabelecer um plano de ação temporário parapoderá
a entrega regular de remédios para as pessoas portadoras de doenças crônicas
usuárias do SUS em todos os municípios do Estado do Ceará, adotando como
medidas:

 

Art. 3º - A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas  feitapoderá ser
através de meios virtuais como telefone, aplicativo de mensagens, e-mail ou
agendamento presencial com intervalo de tempo para evitar aglomerações.

 

A modificação nos caputs dos arts. 1º e 3º tem como objetivo retirar a característica de atribuição, de
maneira a evitar inconstitucionalidade na Lei por razão de vício de iniciativa.
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A supressão do art. 4º se dá justamente neste termo de recair sobre criar uma obrigação que só poderia ser
exercida pelo Poder Executivo, recaindo sobre iniciativa privativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 141/2020,
apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DOS ART. 1º E 3º E

 à regular tramitação da presente Proposição.SUPRESSÃO DO ART. 4º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Gabinete do Deputado Estadual Queiroz Filho 

Av. Desembargador Moreira, 2807 – gabinete 507, bairro Dionísio Torres, Fortaleza/CE 

CEP: 60.170-900 – Telefone: (85) 3277.2741 

 

 

 
MEMO Nº______ /2020/507/GDQF 

                                                         Fortaleza, 02 de julho de 2020. 

 

 
Excelentíssimo Sr. 

Deputado Evandro Leitão 

 

 
 Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. a coautoria do Projeto de Lei nº. 141/2020 

que “Dispõe sobre um plano de emergência para entrega regular de remédios aos doentes 

crônicos durante a pandemia (Covid-19)”. 

 

Renovo protestos da mais elevada estima e consideração.  
 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

QUEIROZ FILHO 
Deputado Estadual – PDT 

 

 

 

 

 

 

Concordo com o pedido. 

 

 

Fortaleza-CE. 06/07/2020. 
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno da

ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: SIM           
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/07/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 141/2020

 

DISPÕE SOBRE UM PLANO DE EMERGÊNCIA
PARA A ENTREGA REGULAR DE REMÉDIOS
AOS DOENTES CRÔNICOS DURANTE A
PANDEMIA (COVID-19).

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 141/2020, proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual dispõe sobre um
plano de emergência para a entrega regular de remédios aos doentes crônicos durante a pandemia.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Hoje o cenário atual do Brasil e do mundo nos
conduz a outras atitudes, atitudes estas que tem sua origem na tão falada e lamentável pandemia do
coronavírus, aquele contato físico entre as pessoas tornou-se uma verdadeira exceção, para não
dizer que não existe mais. Sem entrar no mérito da parte preventiva e sintomática da doença, uma
das prevenções à sua proliferação é justamente evitar o contato humano.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/13, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 02 de
julho de 2020, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação (fls. 18/20).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre um plano de emergência para a entrega regular de remédios aos
doentes crônicos durante a pandemia.

A matéria é benéfica, uma vez que busca possibilitar a criação de um plano de ação temporário para
garantir entrega regular de medicação às pessoas portadores de doenças crônicas que estão vinculadas ao
SUS. A matéria é possível dentro da administração pública, bem como favorece a população e garante a
dignidade humanada e o acesso a medicação e a tratamento de saúde que são responsabilidade do Estado.

Entretanto, conforme já mencionado no parecer emitido na CCJR e devidamente aprovado, sugerimos
modificações nos arts. 1º e 3º da proposta, bem como supressão do art. 4º, por razões constitucionais, bem
como de própria viabilidade administrativa do projeto de Lei. Fica o texto da seguinte forma:

 

Art. 1º – A Secretaria Estadual de Saúde, dentro de suas possibilidades
orçamentárias e financeiras,  estabelecer um plano de ação temporário parapoderá
a entrega regular de remédios para as pessoas portadoras de doenças crônicas
usuárias do SUS em todos os municípios do Estado do Ceará, adotando como
medidas:

Art. 3º - A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas  feitapoderá ser
através de meios virtuais como telefone, aplicativo de mensagens, e-mail ou
agendamento presencial com intervalo de tempo para evitar aglomerações.

 

A modificação nos caputs dos arts. 1º e 3º tem como objetivo retirar a característica de atribuição, dando
o caráter de autorização, garantindo a aplicabilidade da Lei pelo Governo do Estado.
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A supressão do art. 4º se dá justamente neste termo de recair sobre criar uma obrigação que só poderia ser
exercida pelo Poder Executivo, recaindo sobre iniciativa privativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, em relação ao Projeto de Lei n° 141/2020, apresentamos o PARECER
 à regularFAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DOS ART. 1º E 3º E SUPRESSÃO DO ART. 4º,

tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E QUATRO 

 
DISPÕE SOBRE PLANO DE EMERGÊNCIA PARA A 

ENTREGA  REGULAR DE REMÉDIOS AOS 

DOENTES CRÔNICOS DURANTE A PANDEMIA 

(COVID-19). 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A Secretaria Estadual da Saúde, dentro de suas possibilidades orçamentárias e 

financeiras, poderá estabelecer um plano de ação temporário para a entrega regular de remédios às 

pessoas portadoras de doenças crônicas usuárias do Sistema Único de Saúde – SUS, em todos os 

municípios do Estado do Ceará, adotando como medidas: 

I – transferir as farmácias de postos de saúde, com o objetivo de fornecer medicamentos 

para os cidadãos portadores de doenças crônicas, para outros equipamentos públicos; 

II – realizar entrega em domicílio dos remédios, com adoção de procedimentos de 

identificação, agendamento e segurança; 

III – autorizar que parentes de primeiro e segundo grau possam buscar os remédios para os 

respectivos cidadãos, com adoção de procedimentos de identificação, agendamento e segurança; 

IV – abolir a distribuição mensal e passar a entregar o quantitativo de remédio referente a 3 

(três) meses de acordo com a prescrição de cada usuário. 

Art. 2.º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade em 

especial ao grupo de risco: idosos, diabéticos, hipertensos, asmáticos, doentes renais, 

imunodeprimidos, autoimunes, fumantes e portadores de doenças crônicas. 

Art. 3.º A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas poderá ser feita através de 

meios virtuais como telefone, aplicativo de mensagens, e-mail ou agendamento presencial com 

intervalo de tempo para evitar aglomerações. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 9 de julho de 2020. 
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